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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 343, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Adilson Rogerio Ferreira dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 30 de dezembro de 2024, por ter trabalhado na eleição dia 1 de setembro de 2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 26 de dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 344, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre a exoneração de Erineu Caom Junior do Cargo em Comissão de Secretário de Esporte e Turismo, e dá 
outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do 
Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado o senhor Erineu Caom Junior, portador do RG nº 19267401-8, CPF nº 188.522.048-06, PIS/PASEP 
nº 125.10283.83-0, do cargo em Comissão de Secretário de Esporte e Turismo. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 26 de dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 345, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre a exoneração de Rafael Alves de Sousa do Cargo em Comissão de Diretor de Obras e Infraestrutura, e dá 
outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do 
Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado o senhor Rafael Alves de Sousa, portador do RG nº 40728865-X, CPF nº 431.921.248-73, 
PIS/PASEP nº 203.12693.87-1, do cargo em Comissão de Diretor de Obras e Infraestrutura. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 26 de Dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 346, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre a exoneração de Sonia Pricila Mariotto Parizatti, do Cargo em Comissão de Diretor de Administração e 
Projetos, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do 
Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
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RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerada a senhora Sonia Pricila Mariotto Parizatti, portadora do RG nº 40.495800-X, CPF nº 338.955.518-
80, PIS/PASEP nº 203.13869.00-0, do cargo em Comissão de Diretor de Administração e Projetos da Secretaria de 
Saúde. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 26 de Dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 347, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre a exoneração de Evandro Cesar do Prado, do cargo em Comissão de Diretor da Vigilância em Saúde, e dá 
outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do 
Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado o senhor Evandro Cesar do Prado, portador do RG nº 6536153-1, CPF nº 020.125.959-10, 
PIS/PASEP nº 190.31909.75-3, do cargo em Comissão de Diretor da Vigilância em Saúde. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 26 de Dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 348, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre a exoneração de Natalia Fernanda da Silva Spada, do Cargo em Comissão de Diretor de Administração e 
Serviços Educacionais, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do 
Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerada a senhora Natalia Fernanda da Silva Spada, portadora do RG nº 48.215.979-0, CPF nº 
418.501.858-40, PIS/PASEP nº 207.39573.24-6, do cargo em Comissão de Diretor de Administração e Serviços 
Educacionais da Secretaria de Educação e Cultura. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 26 de Dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 349, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre a exoneração de Flavio Alexandre Ferreira do Cargo em Comissão de Diretor de Esporte, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do 
Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado o senhor Flavio Alexandre Ferreira, portador do RG nº 237463386, CPF nº 170.587.378-27, 
PIS/PASEP nº 124.62846.39-7 do cargo em Comissão de Diretor de Esporte. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • quinta-feira, 26 de dezembro de 2024 • Edição 1838 • Página 3 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

3 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
Vista Alegre do Alto, 26 de Dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 350, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Ricardo Gervasoni, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de Guarda 
Municipal, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá o gozo de 18 de dezembro de 2024 a 1 de janeiro de 2025, 
referente ao período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2012 a 12 de fevereiro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 18 de dezembro de 2024. 
 Vista Alegre do Alto, 26 de dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 351, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal José Francisco do Reino Chaves, dispensa do Serviço Público 
Municipal nos dias 26, 27 e 30 de dezembro de 2024, por ter trabalhado na eleição em 30 de outubro de 2022 (um 
dia) e 1 de outubro de 2023 - Conselho Tutelar (dois dias). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 26 de dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal, Marcelo Samuel Leopoldino, folga no dia 20 de dezembro de 
2024, por ter trabalhado na eleição no dia 14 de novembro de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2024. 
Vista Alegre do Alto, 26 dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral

		2024-12-26T16:08:18-0300
	MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO:52854775000128




